
INDICAÇÃO Nº 
1561
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Vargem como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

Vargem possui localização privilegiada entre vales e montanhas que incluem grande parte das represas do Sistema Cantareira (Rio Jaguari e Jacarei). 
Seu clima é ameno, fato que tem atraído cada vez mais visitantes.  O patrimônio paisagístico do Município inclui, além das represas, uma bela coleção de lagos, rios e cachoeiras, emolduradas pelas Serras do Lopo e Anhumas, onde se pratica várias modalidades de turismo ecológico como trilhas, alpinismo, etc.

A população de Vargem muito se orgulha das características rurais e bucólicas da localidade e recebe muito afavelmente os turistas que lá aportam.
A elevação do Município à categoria de Estância Turística é antigo anseio dos munícipes e de seus agentes políticos. E por ter muito a oferecer aos que a procuram, Vargem encontra-se apta.

Somando-se a tudo isso, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, a fim de desenvolver e explorar os recursos naturais existentes, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Vargem apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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